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Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem na sede social da companhia na Estrada Velha de 
Guarulhos-Arujá, 306 - Jd. Cidade Aracília, Guarulhos - SP, em Assembleia Geral Extraordinária, nos 
termos do artigo 124, §1º, inciso I, da Lei 6.404/76, em 1ª convocação às 09:00 horas e, em 2ª convocação, 
às 09:30 horas do dia 28/01/2023, sendo que o credenciamento dos acionistas presentes se iniciará 
com 30 (trinta) minutos de antecedência, mediante a assinatura do livro de presença e apresentação 
do documento de identidade, conforme dispõem os arts. 100, V, 126, inciso I e art. 127, todos da Lei das 
Sociedades Anônimas. Fica ainda registrado, para que surta todos os efeitos jurídicos previstos em lei, 
que aos acionistas será facultado a participação e o voto somente presencial, de modo que a Assembleia 
Geral Extraordinária se realizará no modelo presencial, sendo certo que os acionistas que queiram fazer 
se representar por instrumento de procuração no ato da Assembleia poderão fazê-lo na forma do art. 
126, §1º, da Lei nº 6.404/76, ou seja, por meio de procurador, constituído há menos de 1 (um) ano, que 
seja acionista, administrador da companhia ou advogado, além de que deverá necessariamente enviar o 
documento de procuração original até o ato de abertura e instalação da Assembleia Geral Extraordinária. 
Fica destacado também que os representantes legais dos acionistas (pais, tutores, curadores, 
administradores de pessoas jurídicas, inventariantes, etc.), deverão, além de demonstrar a condição de 
acionista do representado, comprovar essa condição específica de representação por meio de documento 
próprio que a lei autorize. É ainda relevante ressaltar que uma vez não tendo sido atingido o quórum 
mínimo de instalação de 2/3 (dois terços) do capital votante na primeira convocação às 09:00 horas, esta 
segunda convocação às 09:30 acarretará a instalação da Assembleia Geral Extraordinária com qualquer 
número de acionistas presentes, - os quais, nos termos do art. 136, incisos V e VI, da Lei de Sociedades 
Anônimas, tomarão conhecimento e deliberarão sobre as seguintes ordens do dia: I - Em AGE: a) Reforma 
do Artigo 3º do estatuto social para inclusão de novas atividades, com a inclusão dos seguintes CNAEs: 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas; 24.24-5-02 - Produção de relaminados, trefilados e 
perfilados de aço, exceto arames; 29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos 
automotores não especificadas anteriormente; 24.31.-8-00 - Produção de tubos de aço com costura; 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 
anteriormente; 64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras; b) Reforma do artigo 3º do estatuto 
social para a inclusão de possibilidade de participação da Companhia em grupo de sociedades, sobretudo 
com participação em empresas coligadas; c) eleição da Diretoria. Conforme prescreve ainda os arts. 
133, inciso V e art. 135, §3º, da Lei nº 6.404/76, os documentos pertinentes a matéria a ser debatida 
na assembleia-geral extraordinária e a proposta de alteração da redação do Estatuto Social, estão à 
disposição dos acionistas, na sede da companhia, por ocasião da publicação deste primeiro anúncio 
de convocação da assembleia geral. Guarulhos, 18/01/2023. Sr. Décio de Araújo - Diretor Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE SÓCIOS QUOTISTAS
PARA DELIBERAÇÃO DE ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE

A MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E COMERCIO ASSOCIADA LTDA., devidamente
inscrita no CNPJ nº 44.754.828/0001-00, com sede nesta cidade, através de sua
Diretoria Executiva, devidamente representada por seu Diretor Administrativo o Doutor
JOÃO ENRIQUE BLÜMER, CONVOCA através do presente edital, todos os sócios
quotistas da MEDICAL MEDICINA A INDUSTRIA E COMERCIO ASSOCIADA LTDA.,
para Assembleia Geral dos Sócios Quotistas, que será realizada de forma híbrida, isto
é, fisicamente na Rua Guararapes, 325, Vila Claudia, Limeira – SP, CEP: 13480-405
e/ou virtualmente, por videoconferência por meio da Plataforma Google Meet, com
acesso ao link (https://meet.google.com/zuk-zdam-wkm); às 17:00 horas, do dia 25 de
janeiro de 2023, com a seguinte ordem do dia: 1- Encerramento da Sociedade; 2- Os
Sócios que não puderem comparecer na data, local e horário marcados poderão se
fazer representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de
mandato, com especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados; 3- A
Assembleia dos Sócios instalar-se com a presença, em primeira convocação às 17:00
horas, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda
convocação, meia hora depois, com qualquer número (Art. 1.074, caput, do Código
Civil). Limeira – SP, 16 de janeiro de 2023.  João Enrique Blümer - Diretor Administrativo

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004874-
32.2022.8.26.0457 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Pirassununga, Estado de São Paulo, 
Dr(a). DONEK HILSENRATH GARCIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que 
neste Juízo tramita a ação de Procedimento Comum Cível movida por CLEYTON DE ALMEIDA BEZERRa, 
RG 23725206-SSP-SP, CPF 169.893.628-12 e VANESSA APARECIDA VIERIA CÂMARA, RG 34564336- 
SSP-SP e CPF 283676978-55, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de 
bens do casamento, de Comunhão Parcial de Bens para Separação Total de Bens. O presente edital é 
expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS 

CLARO PAY HOLDING S.A.
CNPJ/ME: 48.199.539/0001-48 - NIRE: 3530060204-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2022
01. Data, Hora e Local: Aos 16 dias de dezembro de 2022, às 10:30, na sede social da Claro Pay 
Holding S.A. (“Companhia”), localizada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, 
Torre B, 16º andar, Santo Amaro, CEP 04709-110. 02. Convocação e Presenças: Face à presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram dispensadas as 
formalidades de convocação, de acordo com o Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 03. Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. José Carlos 
Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. 04. Ordem do Dia e Deliberações: Por 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, foram adotadas as seguintes 
deliberações por unanimidade de votos e sem qualquer restrição ou ressalva: 4.1. Autorizar que a 
lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária seja feita sob a forma de 
sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA. 4.2. Aprovar um aumento de capital social da 
Companhia no montante de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) com a emissão 52.665.437 
(cinquenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 0,2848167789 por ações, 
calculado com base no Artigo 170, §1°, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela sócia 
Claro Telecom Participações S.A. e neste ato integralizadas em moeda corrente nacional, conforme 
Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I, passando o capital social de R$ 
30.766.639,30 (trinta milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta 
centavos) para R$ 45.766.639,30 (quarenta e seis milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos 
e trinta e nove reais e trinta centavos). 4.2.1. As novas ações conferirão os mesmos direitos e terão as 
mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie de emissão da Companhia, 
e participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital 
próprio que venham a ser declarados pela Companhia a partir da presente data. 4.2.2. A acionista 
Telmex Solutions Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste ato, sua renúncia ao 
direito de preferência na subscrição das novas ações da Companhia em benefício da sócia Claro 
Telecom Participações S.A., em observância aos termos do Artigo 171, § 6º da Lei nº 6.404/76. 4.3. 
Aprovar, em consequência das deliberações retro, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Sociedade, que passará a viger com a redação abaixo: “Art. 5°. O capital social é de R$ 45.766.639,30 
(quarenta e cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 91.879.244 (noventa e um milhões, 
oitocentos e setenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro) ações, sendo todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.” 4.4. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do 
Estatuto Social que, devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 
4.5. Aprovar e autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações acima tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, 
Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro 
Telecom Participações S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu 
Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 16 de dezembro de 2022. Confere com a original, 
lavrada em livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 23.086/23-
3 em 16/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social da Claro Pay 
Holding S.A. - Capítulo I - Denominação, objeto, sede e duração: Artigo 1º - Claro Pay Holding S.A. 
é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, 
Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 16º andar, Santo Amaro, CEP 04709-110, sendo-lhe facultada a 
abertura de filiais, agências, sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer localidade do país ou do 
exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objetivo social a 
participação exclusiva em instituições financeiras ou outras instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 45.766.639,30 (quarenta e cinco milhões, 
setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta centavos), totalmente subscrito 
e integralizado, representado por 91.879.244 (noventa e um milhões, oitocentos e setenta e nove mil, 
duzentos e quarenta e quatro) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo 
- As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no 
prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - 
Mediante aprovação das acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá 
adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição 
do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e o regulamento em 
vigor. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral tem a competência para deliberar 
acerca das matérias expressamente previstas na Lei nº 6.404/76. Artigo 7º - As Assembleias Gerais 
serão convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma no parágrafo único do artigo 123 da Lei 
nº 6.404/76. Artigo 8º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo acionista indicado pela 
maioria dos presentes. Parágrafo Único - O secretário da mesa será de livre escolha do presidente da 
assembleia. Artigo 9º - Compete a Assembleia, além de outras matérias a ele atribuídas por lei e neste 
Estatuto Social, decidir sobre: I - eleição e destituição dos membros da Diretoria e fixação de sua 
remuneração individual, observado o limite global fixado pela Assembleia Geral; II - detalhamento das 
funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especificados neste Estatuto; 
III - escolha e destituição de auditores independentes da Companhia; IV - aprovação das demonstrações 
financeiras e de proposta para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, relativos a 
períodos menores que o anual, observadas as disposições legais; V - autorização para a aquisição de 
ações de emissão da própria Companhia, para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria 
e posterior alienação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes. Capítulo IV - 
Administração: Artigo 10º - A Administração da Companhia será exercida pela Diretoria. Seção I - Da 
Diretoria: Artigo 11 - A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 02 (dois) e, no máximo, 
05 (cinco) Diretores, acionistas ou não, todos residentes no País. Parágrafo 1º - Os Diretores serão 
eleitos para mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria 
não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. 
Artigo 12 - A Diretoria é responsável pela administração e gerência dos negócios da Companhia, 
exercendo seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral, 
cabendo-lhe as seguintes atribuições: I - cumprir e fazer cumprir a política e a orientação geral dos 
negócios da Companhia; II - anualmente, traçar o plano de atividades da Companhia para implementação 
do plano de negócios; III - aprovar a abertura e o fechamento de filiais, escritórios, agências e 
representações da Companhia, no Brasil e no exterior, na forma do artigo 2º deste Estatuto Social; IV - 
deliberação quanto ao pagamento aos acionistas de juros sobre capital próprio da Companhia, 
respeitados os limites estabelecidos na legislação em vigor. Parágrafo 2º - As deliberações da Diretoria 
serão tomadas em reunião, e aprovadas pelo voto favorável da maioria de seus membros. Dessas 
deliberações será lavrada a ata correspondente. Artigo 13 - Compete a cada Diretor agir sempre com o 
cuidado, diligência, ética, lealdade e probidade na condução de suas atividades e das áreas sob sua 
responsabilidade. Artigo 14 - A representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, em todos os atos necessários à condução do objeto social da Companhia, inclusive na assinatura 
de documentos que importem em responsabilidade para esta, bem como perante suas controladas, 
acionistas e o público em geral, e no relacionamento com quaisquer entidades governamentais e/ou 
regulatórias, deverá ser realizada por 02 (dois) Diretores em conjunto, ou por 02 (dois) procuradores em 
conjunto, ou, ainda, por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador. Parágrafo Único - A 
Companhia poderá ser representada por um Diretor ou um procurador, agindo isoladamente, (a) em 
juízo ou em assembleias gerais de companhias das quais a Companhia seja acionista, (b) no endosso 
de cheques ou documentos para depósito ou cobrança, e (c) perante repartições públicas federais, 
estaduais, e municipais, sociedades de economia mista não financeiras e concessionárias de serviço 
público. Artigo 15 - Independentemente do disposto no artigo 15 acima, a Companhia poderá ser 
representada, em caráter excepcional, por qualquer Diretor, ou procurador com poderes especiais, 
desde que haja autorização específica e expressa da Assembleia Geral, servindo a ata correspondente 
como documento hábil para a prática dos atos autorizados. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16 - 
A Companhia terá um conselho fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deve 
ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, indicados nos termos da Lei 
6.404/76 e com as atribuições ali previstas. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela Assembleia Geral ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo 
VI - Exercício Social, Balanço e Resultados: Artigo 17 - O exercício social terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social a administração fará elaborar o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo 1º - A diretoria poderá 
determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos 
menores, e aprovar a distribuição de dividendos intercalares com base nos lucros apurados. Parágrafo 
2º - A qualquer tempo, a Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros. Artigo 18 - Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 
Parágrafo 1º - Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, 
destinar-se-á: I - 5% (cinco por cento) para reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital 
social integralizado; e II - 1% (um por cento), no mínimo, para pagamento de dividendo obrigatório a 
todos os acionistas. Parágrafo 2º - Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, e aquelas 
previstas na Lei 6.404/76, o saldo do lucro líquido não alocado ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, a qual deverá destiná-lo integralmente. 
Artigo 19 - Os órgãos da administração poderão pagar ou creditar juros sobre o capital próprio nos 
termos da legislação e regulamentação pertinentes. Capítulo VII - Dissolução, Liquidação e Extinção: 
Artigo 20 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou 
em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o 
liquidante, determinará o modo da liquidação da Companhia e elegerá o conselho fiscal, ou manterá o 
já existente, que somente funcionará durante o período de liquidação caso solicitado pelos acionistas.

CLARO PAY S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
CNPJ nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 16 dias de dezembro de 2022, às 11:00 horas, na sede da Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento (“Sociedade”), localizada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110. 2. Convocação e Presenças: 
Face à presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, foram dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com 
o Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Mesa: Presidente: Roberto Catalão Cardoso; Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. 4. Ordem do 
Dia e Deliberações: Por acionistas representando a totalidade do capital social da Sociedade, foram adotadas as seguintes deliberações por unanimidade de 
votos e sem qualquer restrição ou ressalva: 4.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à presente Assembleia Geral Extraordinária seja feita sob a forma 
de sumário como faculta o § 1º do Art. 130 da LSA. 4.2. Aprovar um aumento de capital social da Sociedade no montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais) com a emissão de 13.608.581 (treze milhões, seiscentos e oito mil, quinhentos e oitenta e um) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,1022456818 por ações, calculado com base no Artigo 170, §1º, Inciso II da LSA, todas subscritas individualmente pela 
sócia Claro Pay Holding S.A. e neste ato integralizadas em moeda corrente nacional, conforme Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I, 
passando o capital social de R$ 101.700.100,00 (cento e um milhões, setecentos mil, e cem reais) para R$ 116.700.100,00 (cento e dezesseis milhões, 
setecentos mil, e cem reais). 4.2.1. As novas ações conferirão os mesmos direitos e terão as mesmas características e restrições das demais ações de mesma 
espécie de emissão da Sociedade, e participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que venham a 
ser declarados pela Sociedade a partir da presente data. 4.2.2. A acionista Telmex Solutions Telecomunicações S.A. expressamente confirma, por meio deste 
ato, sua renúncia ao direito de preferência na subscrição das novas ações da Sociedade em benefício da sócia Claro Pay Holding S.A., em observância aos 
termos do Artigo 171, §6º da Lei nº 6.404/76. 4.3. Aprovar, em consequência das deliberações retro, a alteração do caput do Artigo Quinto do Estatuto Social 
da Sociedade, que passará a viger com a redação abaixo: “Artigo Quinto: O capital social é de R$ 116.700.100,00 (cento e dezesseis milhões, setecentos mil, 
e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 23.741.214 (vinte e três milhões, setecentos e quarenta e um mil, duzentos e quatorze) 
ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 4.4. Em face das deliberações retro, aprovar a consolidação do Estatuto Social que, 
devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 4.5. Aprovar e autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações acima tomadas. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi 
assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: 
Claro Pay Holding S.A. e Telmex Solutions Telecomunicações S.A., ambas representadas por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 16 de 
dezembro de 2022. Confere com a original, lavrada em livro próprio. Secretário - José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 23.152/23-0 em 
16/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento - CNPJ nº 34.878.543/0001-28 - NIRE 35.300.541.561. 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 16 de Dezembro de 2022. Anexo II - Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento - Estatuto Social: 
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo Primeiro - A Claro Pay S.A. - Instituição de Pagamento, é uma sociedade por ações que se 
rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henri Dunant, nº 780, Torre B, 15º andar, parte, Santo Amaro, CEP 04709-110, podendo abrir filiais, agências ou escritórios 
por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro - A Sociedade tem por objeto social: (i) Exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento, criando 
regras e procedimentos que disciplinam a prestação de serviço de pagamento; (ii) Exploração da atividade de instituição de pagamento: a. Disponibilizando 
serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; b. Executando ou facilitando a instrução de pagamento relacionada a determinado 
serviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; c. Gerindo conta de pagamento; d. Emitindo instrumento de 
pagamento; e. Executando remessa de fundos; e f. Convertendo moeda física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar a aceitação ou gerir 
o uso de moeda eletrônica. (iii) Exploração da atividade de subcredenciadora, credenciando a aceitação de instrumento de pagamento, na qualidade de 
participante de arranjo de pagamento que habilita usuário final recebedor para a aceitação de instrumento de pagamento, sem participar do processo de 
liquidação das transações de pagamento como credor perante o emissor; (iv) Exploração da atividade de instituição de pagamento prestadora de serviço de 
iniciação de transação de pagamento sem gerenciar conta de pagamento e sem deter em momento algum os fundos transferidos na prestação do serviço;  
(v) Antecipação de direitos creditórios; (vi) Prestação de serviços de correspondente bancário; e (vii) Serviços em geral na área de meios eletrônicos de 
pagamento. Artigo Quarto - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo Quinto - O capital social é de R$ 116.700.100,00 
(cento e dezesseis milhões, setecentos mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado, representado por 23.741.214 (vinte e três milhões, setecentos e 
quarenta e um mil, duzentos e quatorze) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação corresponde a um 
voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no 
prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social, a Sociedade poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, 
para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Parágrafo Quarto - Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, 
nos termos do art. 12 da Lei 12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não respondem direta ou 
indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição 
judicial em função de débitos de responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e (iv) não 
compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo Sexto - A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou 
acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as 
exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV - Da Administração: Artigo Sétimo - A administração da Sociedade será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 
10 (dez) membros, sendo 1 (um) Diretor de Contas de Pagamento, 1 (um) Diretor de Compliance e Risco e os demais Diretores sem designação específica, 
podendo ser acionistas ou não, mas residentes e domiciliados no País, cujo mandato se estenderá pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Vencido 
o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar 
caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo 
lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos 
demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono - A diretoria tem 
amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e representá-la 
perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo - A representação 
da Sociedade em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um 
ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer 
diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 
um ano, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único - Dependerão da aprovação 
de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro - 
Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Sociedade, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Artigo Décimo 
Segundo - Além das atribuições conferidas pela lei e estatuto social: (i) O Diretor de Contas de Pagamento será responsável pela administração de recursos de 
terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito, se aplicável; e (ii) O Diretor de Compliance e Risco será responsável: a. pelo gerenciamento 
de riscos, nos termos do caput do art. 19, da Circular do Banco Central do Brasil nº 3.681, de 4 de novembro de 2013; b. pela verificação do cumprimento das 
normas relativas à conta de pagamento previstas na Resolução do Banco Central do Brasil nº 96, de 19 de maio de 2021; c. pela Ouvidoria, nos termos da 
Resolução BCB nº 28, de 23 de outubro de 2020, e do estatuto social da Sociedade; d. pelo cumprimento e aplicação das normas relativas ao compliance e PLD 
previstas na Circular do Banco Central do Brasil nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020; e e. pela aplicação da política de segurança cibernética da Sociedade e 
execução do plano de ação e de resposta a incidentes, nos termos da Resolução nº 85/2021, do Banco Central do Brasil. Parágrafo Único - As matérias acima 
poderão ser atribuídas a outros Diretores da Sociedade, desde que respeitadas as vedações previstas em lei e nas normas do Banco Central do Brasil e que a 
atribuição não resulte em conflito de interesse. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo Décimo Terceiro: A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento 
não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida 
a reeleição. Capítulo VI - Ouvidoria: Artigo Décimo Quarto - A Sociedade constituirá e manterá Departamento de Ouvidoria para assegurar a estrita 
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre essas instituições e os clientes 
e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Parágrafo Primeiro - Constituem finalidade, atribuições e atividades da Ouvidoria 
da Sociedade: (i) Prestar atendimento de última instância demandas dos clientes usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionados nos canais 
de atendimento primário da Sociedade; (ii) Atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos; (iii) Informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria; (iv) Atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado 
às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (v) Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando 
o prazo previsto para resposta; (vi) Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; (vii) Manter a Diretoria informada sobre os problemas e 
deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; 
e (viii) Elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e 
qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Parágrafo Segundo - O Ouvidor, que poderá ser o Diretor 
responsável pela Ouvidoria da Sociedade, será designado pela Diretoria, para mandato de 36 (trinta e seis) meses, permitida a reeleição consoante os seguintes 
critérios: (i) Ter reputação ilibada; (ii) Não estar impedido por lei especial ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; (iii) Formação em curso de nível superior; (iv) Amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas instituições representadas e 
dos seus produtos, serviços, processos, sistemas, etc.; (v) Capacidade funcional de assimilar as questões que são submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas 
administrativas aos setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e (vi) Condições 
técnicas e administrativas de dar atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as atividades da Ouvidoria. Parágrafo Terceiro 
- O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: (i) descumprimento das obrigações inerentes 
ao seu cargo; (ii) desempenho aquém daquele esperado; (iii) deixar de observar um dos requisitos previstos no Parágrafo anterior; (iv) em razão de demissão; 
e (v) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar potencial dano de imagem à Sociedade. Parágrafo 
Quarto - A Sociedade assume o compromisso de: (i) Criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e (ii) Assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de 
resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades 
no cumprimento de suas atribuições. Capítulo VII - Disposições Gerais: Artigo Décimo Quinto: O exercício social da Sociedade coincide com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Sexto: Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, 
conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
Artigo Décimo Sétimo - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares a 
qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Oitavo - A Sociedade distribuirá, como dividendo 
obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo Décimo Nono - A Sociedade entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Vigésimo - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra 
a Sociedade, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.

CAPTALYS SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 42.839.310/0001-44 - NIRE 35.300.596.641

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE JANEIRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 5 de janeiro de 2023, às 10h00, na sede social da Captalys Securitizadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-040, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação dos editais de convocação, 
nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidente: Margot Alyse Greenman; 
Secretário: Alexandre Lins Morato. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) o recebimento da renúncia apresentada por 
Clayton José Momesso ao cargo de Diretor de Securitização da Companhia; (ii) a eleição de Renan Barreto Jorge, como 
Diretor de Securitização da Companhia e a composição da diretoria da Companhia após a investidura do diretor ora 
eleito; e (iii) autorização para a administração praticar todos os atos necessários para a implementação das matérias 
aprovadas nesta assembleia. 5. LAVRATURA DA ATA: A acionista autorizou que a presente ata seja lavrada na forma 
de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da acionista presente, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 
2º, da Lei das S.A., respectivamente. 6. DELIBERAÇÕES: Após o exame e discussão das matérias constantes da Ordem 
do Dia, a acionista presente, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberou: 6.1. 
Recebeu a renúncia de Clayton José Momesso, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, titular da Cédula de 
Identidade (RG) nº 29.265.094-2, inscrito no CPF/ME sob o nº 310.778.068-50, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com escritório na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, 99, 10º andar, CEP 04.543-120, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ao cargo de Diretor de Securitização da Companhia, nos termos da carta de 
renúncia anexa (Anexo I). 6.2. Elegeu Renan Barreto Jorge, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 5009031, inscrito no CPF/ME sob o nº 037.706.341-01, residente e domiciliado na Capital do 
Estado de São Paulo, com escritório na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor de Securitização da Companhia, para mandato 
unifi cado de 02 (dois) anos, até a posse dos membros da diretoria da Companhia que serão eleitos ou reeleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 2024. O diretor ora eleito é investido e toma posse em 
seu cargo na presente data, mediante assinatura do termo de posse em livro próprio, conforme anexo à presente ata 
(Anexo II). Com a assinatura do termo de posse e a investidura do novo diretor, a Diretoria da Companhia passará a 
ser composta pelos 3 (três) membros abaixo, para mandato unifi cado de 2 (dois) anos, até a posse dos membros que 
serão eleitos ou reeleitos para a Diretoria na Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada no ano de 
2024: (i) MARGOT ALYSE GREENMAN, norte-americana, separada, economista, portadora da Cédula de Identidade 
(RNE) nº V555182-0, expedida por CGPI/DIREX/DPF, inscrita no CPF/ME sob o nº 233.086.818-97, com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-133, como Diretora Presidente; (ii) ALEXANDRE LINS MORATO, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade (RG) nº 27.187.641-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 268.934.698-29, com 
endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04538-133, como Direitor de Compliance; e (iii) RENAN BARRETO JORGE, brasileiro, solteiro, economista, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 5009031, inscrito no CPF/ME sob o nº 037.706.341-01, com endereço 
comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.285, 7º andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, como Diretor de Securitização. 6.3. Autorizou os administradores da Companhia e demais 
representantes legais a tomarem todas as medidas e assinarem quaisquer documentos para efetivar e implementar 
as deliberações aprovadas acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi assinada. 8. ASSINATURAS: Mesa: 
Margot Alyse Greenman, Presidente; Alexandre Lins Morato, Secretário. Acionista Presente: Captalys Companhia de 
Crédito (p. Margot Alyse Greenman e p. Fernando Maia de Oliveira Cruz). Confere com a original, lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 5 de janeiro de 2023. Mesa: Margot Alyse Greenman - Presidente, Alexandre Lins Morato - 
Secretário. JUCESP nº 23.155/23-1 em 16.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Certifi cadora de Créditos
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35.300.519.124
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo, 06 de janeiro de 2023. À CERTIFICADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 
S.A. Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 99, 13º andar - Vila Nova Conceição, São Paulo/SP - CEP 04543-
120. Ref.: Renúncia ao cargo de Membro da Diretoria. Eu, André de Pina Dos Santos, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 127.643.591 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 042.955.637-30, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, venho 
por meio desta, nos termos do artigo 151 da Lei nº 6.404/76, formalizar minha RENÚNCIA ao cargo de Diretor 
da CERTIFICADORA DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com 
sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-120, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNPJ/
ME) sob o nº 15.761.956/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.300.519.124, eleito nos termos da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração realizada em 14 de setembro de 2021, cuja ata foi registrada na JUCESP sob o nº 477.316/21-9, 
em 4 de outubro de 2021, outorgando à Sociedade a mais ampla, total, rasa e irrevogável quitação, para nada 
exigir, a qualquer título ou a qualquer tempo. ANDRÉ DE PINA DOS SANTOS. RECEBIDO POR: Nome: Luiz 
Felipe Venturelli Gerab - Cargo: Diretor; Nome: Lucas de Castilho Muñoz - Cargo: Diretor. JUCESP nº 3.594/23-3 
em 12.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CAPTALYS COMPANHIA DE CRÉDITO
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 06 de dezembro de 2022, às 14h30, de forma remota, por vídeo confe-
rência (plataforma Teams). 2. CONVOCAÇÃO: Realizada pelo presidente do Conselho de Administração, Luis Clau-
dio Garcia de Souza, por meio de correio eletrônico (e-mail) enviado a todos os demais conselheiros e aos observa-
dores do Banco BTG Pactual S.A. e do Fundo de Investimento em Participações Development Fund Warehouse. To-
dos os documentos e informações relacionados às matérias da Ordem do Dia foram disponibilizados aos membros 
do Conselho de Administração, nos termos e dentro do prazo previstos no Artigo 19, Parágrafo 1º, do Estatuto So-
cial da Companhia. 3. PRESENÇA: Todos os membros do Conselho de Administração, a saber, Luis Claudio Garcia 
de Souza, Margot Alyse Greenman, Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho e Jorge Luiz Viegas Ramalho. Parti-
ciparam, ainda, Edwyn Neves e Cainã Rocha, como observadores do Banco BTG Pactual S.A. e do Fundo de Investi-
mento em Participações Development Fund Warehouse, e, pela Companhia, Fernando Maia de Oliveira Cruz, Chief 
Finance Offi cer, Alexandre Lins Morato, Diretor Jurídico e de Compliance, e Andre de Pina dos Santos. 4. COMPO-
SIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos por Luis Claudio Garcia de Souza e secretariados por Alexandre 
Lins Morato. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) relatório com informações fi nanceiras e perspectivas da Com-
panhia para o exercício social de 2023 e, ainda, informações referentes ao período iniciado em 01 de janeiro de 
2022 e fi ndo em 30 de setembro de 2022, o qual inclui informações trimestrais (ITR) referentes ao período iniciado 
em 01 de julho de 2022 e fi ndo em 30 de setembro de 2022 (“Relatório Gerencial”); e (ii) a destituição de André de 
Pina dos Santos ao cargo de diretor estatutário da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, os 
membros do Conselho de Administração apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e tomaram as delibe-
rações que seguem. 6.1. Receberam, analisaram e discutiram o Relatório Gerencial preparado pela diretoria. 
6.2. Aprovaram, por unanimidade, a destituição de André de Pina dos Santos ao cargo de diretor estatutário da 
Companhia. Os membros do conselho de administração agradeceram a André de Pina dos Santos pelos trabalhos 
desempenhados como diretor à Companhia. 6.3. Autorizaram a diretoria da Companhia a adotar todas as providên-
cias e atos necessários visando à implementação das deliberações acima. 7. ENCERRAMENTO: Os materiais apre-
sentados e discutidos na reunião do Conselho de Administração, por determinação dos conselheiros, fi carão arqui-
vados na sede social da Companhia. E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Luis Claudio Garcia de Sou-
za (Presidente) e Alexandre Lins Morato (Secretário). Conselheiros: Grace Cury de Almeida Gonçalves Tourinho, Jor-
ge Luiz Viegas Ramalho, Luis Claudio Garcia de Souza e Margot Alyse Greenman. São Paulo, 06 de dezembro de 
2022. Mesa: Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente e Alexandre Lins Morato - Secretário. Conselheiros: Grace 
Cury de Almeida Gonçalves Tourinho, Jorge Luiz Viegas Ramalho, Margot Alyse Greenman e Luis Claudio Garcia de 
Souza. JUCESP nº 982/23-4 em 03.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0F4C-DD4F-B556-2940.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

ng
el

o 
Au

gu
st

o 
D

el
l A

gn
ol

o 
O

liv
ei

ra
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

F4
C

-D
D

4F
-B

55
6-

29
40

.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  f o i  p ropos to  pa ra  ass ina tu ra  d i g i t a l  na  p l a ta fo rma  I z iS ign .  Pa ra  ve r i f i ca r  as  ass ina tu ras  c l i que  no  l i nk :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0F4C-DD4F-B556-2940 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: 0F4C-DD4F-B556-2940

Hash do Documento 

376A00F86C3D4CE715202F46C0A3160C90B3F8BD497DDF2FE757C574D8A03CFA

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/01/2023 é(são) :

Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira (Signatário - AZ EDITORES 

DE JORNAIS LIVROS REVISTAS EIRELI) - 091.260.448-46  em 

19/01/2023 06:15 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - AZ EDITORES DE JORNAIS, LIVROS, 

REVISTAS LTDA - 64.186.877/0001-00


		2023-01-19T06:26:18-0300
	AZ EDITORES DE JORNAIS, LIVROS, REVISTAS LTDA:64186877000100




